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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº  4.927/2014
(de autoria do vereador Paulo André Faneco)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A “BRUTUS GARÇA RUGBY”

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a “BRUTUS GARÇA RUGBY”, inscrita no CNPJ nº 19.997.498/0001-37, com sede e foro no Município de Garça.
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Garça, 25 de junho de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS
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